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RECICLAGEM NO SUL DO BRASIL: UM ESTUDO DE 

CASO 
 

Jones Bittencourt Machado 
 

RESUMO: O crescimento do descarte dos resíduos acompanha o aumento desordenado da 

população brasileira. Tendo em vista que o descarte dos resíduos sólidos urbanos nem sempre 

é realizado de forma correta, ele acaba causando problemas financeiros e impactos ambientais. 

O óleo residual, considerado um resíduo, quando descartado de forma equivocada causa 

prejuízos financeiros e ambientais. Contudo, pode ser reutilizado. O presente trabalho 

investigou os procedimentos de reciclagem do óleo residual que contribuem para o retorno do 

óleo residual ao processo produtivo no município de Pelotas/RS. A metodologia proposta levou 

em conta o atual momento de crise sanitária mundial, respeitando o distanciamento social. A 

investigação ocorreu através de questionário on-line, distribuído aleatoriamente por redes 

sociais e aplicativos de troca de mensagens e entrevistas por telefone e e-mail. Os resultados 

indicam a existência de empresas que realizam a o transporte do óleo residual, transformando-

o em renda, com seu recolhimento e posterior venda. Um projeto partindo do poder público, 

conveniado a uma Cooperativa que coleta, transporta e beneficia o óleo residual, o 

transformando em produtos de limpeza, fomentando uma economia circular, gerando emprego 

e renda de forma sustentável. 

Palavras-chave: Óleo residual, Logística Reversa, Economia Circular. 

 

 

 

 

Página 8 



INTRODUÇÃO 

Um dos maiores desafios impostos aos países ao redor do mundo está em 

encontrar soluções sustentáveis para os resíduos gerados por seus habitantes. No Brasil, 

a Lei 12.305/2010 buscou estabelecer as diretrizes para o gerenciamento dos resíduos 

sólidos urbanos (RSU) e criar mecanismos entre a União, os estados e os municípios que 

garantam um final seguro para o crescente problema dos resíduos. Nesse sentido, o Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) garante um sistema de logística reversa 

independente dos serviços públicos de limpeza urbana (BRASIL, 2012). 

Após aproximadamente dois anos atípicos, sob a forte influência da pandemia de 

COVID-19, o país retoma grande parte das suas atividades econômicas fora das 

residências, alterando os locais de maior atuação da limpeza urbana de resíduos para 

empresas, escolas, escritórios, lojas entre outros. Desta forma, no ano de 2022, o Brasil 

alcançou um total de 81,8 milhões de toneladas de RSU coletados, equivalendo a 224 mil 

toneladas diárias em todo país (ABRELPE, 2022). 

O óleo vegetal comestível, considerado um resíduo após ser utilizado em frituras, 

ganha características que o torna inutilizável após curto prazo, ganhando acidez e forte 

odor característico, alterando o sabor dos alimentos fritos. Muitas vezes ao ser substituído, 

o óleo residual é equivocadamente descartado nos sistemas de esgoto, causando grandes 

problemas às operados de saneamento básico dos municípios (SABESP, 2010).  

Por ser um insumo barato, os óleos vegetais têm uma grande utilização nos pratos 

da culinária brasileira, principalmente utilizado para cozimento rápido dos alimentos por 

meio das frituras. Segundo o balanço anual de oferta e demanda da Associação Brasileira 

das Indústrias de Óleos Vegetais, o Brasil produziu 9,6 mil toneladas de óleo de soja, dos 

quais 8 mil ton foram consumidas no mercado interno no ano de 2021 (ABIOVE, 2022). 

De acordo com o exposto, o presente estudo se propôs a investigar as iniciativas 

de retorno do óleo vegetal comestível utilizado em frituras, assim como o seu 

aproveitamento na produção de outros produtos. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

Logística Reversa (LR) 

A logística reversa é um dos pilares básicos da PNRS utilizada na tentativa de 

garantir o desenvolvimento econômico, social e implementar uma manutenção da 

qualidade ambiental. Em sua definição ela deve garantir ações para o retorno dos resíduos 
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sólidos ao setor empresarial para o seu reaproveitamento ou garantir a destinação final 

ambientalmente adequada. São exemplos de resíduos com retorno garantido no artigo 33º 

da Lei 12.305/10, alguns como: agrotóxicos (embalagens e resíduos), pilhas e baterias, 

pneus, óleos lubrificantes (embalagens e resíduos), lâmpadas fluorescentes (vapor de 

sódio, mercúrio e mista), eletroeletrônicos e componentes (BRASIL, 2010). 

Para Leite (2003), a LR é uma área específica da logística empresarial responsável 

por controlar o fluxo de informações, retornar os bens de pós-venda e pós-consumo aos 

ciclos produtivo e de negócios, através dos mais diversos canais reversos, e com isso, 

agregar a estes bens valor legal, econômico, de imagem corporativa e ecológico. Nesse 

sentido, a LR pode também ser definida como um processo de controle do fluxo de 

informações e matérias-primas, estoque e produtos finais do ponto de consumo ao de 

partida, com o intuito de realizar o descarte adequado (LACERDA, 2002). 

A LR gera materiais reutilizados que retornam ao processo tradicional de 

suprimentos, produção e distribuição (Figura 1): 

 

Figura 1. Processo logístico direto e reverso 

 

Fonte: Lacerda (2002). 

 

Conforme Lacerda (2002), este é um processo composto por atividades de coleta, 

separação, embalo e expedição dos produtos usados, danificados ou obsoletos, do ponto 

de consumo até os locais de revenda, reciclagem ou descarte. 

Conforme salienta Guarnieri (2011), a LR deve ser aplicada sob duas áreas de 

destino dos fluxos logísticos diretos: De pós-venda e de pós-consumo. Sendo que a LR 

de pós-venda se aplica ao planejamento, controle e destinação dos bens sem uso ou com 

pouco uso, que voltam ao ponto de origem por algum motivo. E a LR de pós-consumo, 

se relaciona aos bens no final da sua vida útil. 
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Óleos e gorduras 

Óleos e gorduras são classificados como substâncias hidrofóbicas, ou seja, são 

insolúveis em água. Podem ser substâncias de origem vegetal, animal ou microbiana com 

sua principal formação por meio de glicerol e ácidos graxos, chamados de triglicerídeos. 

A diferença básica entre óleo (líquido) e gordura (sólida), reside na proporção de 

triglicerídeos, nos óleos as cadeias carbônicas insaturadas permitem que se comportem 

como líquidos à temperatura de 20ºC, o que não acontece com as gorduras, por suas 

cadeias saturadas (GOMES et al., 2013). 

De acordo com o regulamento técnico (RDC 270/2005) para óleos e gorduras 

vegetais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), se define: 

I - Óleos Vegetais e Gorduras Vegetais: são os produtos constituídos 

principalmente de glicerídeos de ácidos graxos de espécie(s) 

vegetal(is). Podem conter pequenas quantidades de outros lipídeos 

como fosfolipídios, constituintes insaponificáveis e ácidos graxos livres 

naturalmente presentes no óleo ou na gordura; 

II - Os óleos vegetais se apresentam na forma líquida à temperatura de 

25ºC e as gorduras vegetais se apresentam na forma sólida ou pastosa 

à temperatura de 25ºC. 

 

O óleo vegetal é um produto muito consumido pelos brasileiros, sendo ingrediente 

indispensável em muitas receitas e geralmente utilizado no preparo de alimentos rápidos 

através do cozimento em frituras. Segundo a Pesquisa de Orçamento Familiar (POF), 

realizada entre 2017/2018, as pessoas da zona rural atingiram um consumo total de 7,3 

kg de óleos e gorduras por ano, seguidas de 6,5 kg dos moradores da zona urbana das 

cidades brasileiras (IBGE/POF, 2020). 

 

Descarte do óleo residual 

A fritura é um processo de preparo ágil onde os alimentos adquirem características 

singulares de aroma e sabor. Neste processo, o alimento fica submerso em óleo quente 

até seu total cozimento. Durante o processo de uso prolongado do óleo, ele se degrada 

gerando compostos responsáveis por odor e sabor desagradáveis (ANVISA, 2004). O 

processo de cozimento por imersão, realizado através da fritura utilizando óleos ou 

gorduras, é utilizado em comércios, restaurantes e fast-food’s mundialmente. Geralmente, 

em estabelecimentos comerciais este processo ocorre por fritadeiras com grandes 

capacidades, chegando a 350 litros (SILVA, 2008).  

Por falta de informações, muitas vezes os resíduos do óleo utilizado nas 

residências e comércios de alimentos, são equivocadamente despejados nas águas, como 
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rios, córregos ou jogados nas pias e vasos sanitários, alcançando os sistemas de esgotos, 

causando prejuízos ao seu funcionamento por entupimentos além contribuir com a 

poluição do corpos hídricos (CASTELANELLI; CUNHA, 2015). 

Nesse seguimento, os resíduos de óleo podem causar sérios impactos ambientais 

caso seu descarte seja inadequado. Quando jogado nos corpos hídricos este resíduo pode 

criar condições para causar a morte da vida subaquática, como peixes, plantas e seres 

microscópicos. Quando descartado diretamente nos esgotos, causa grandes danos nas 

redes, podendo levar a obstrução e o rompimento de dutos, causando o refluxo dos 

esgotos à superfície, ou ainda a poluição do solo e do lençol freático (RIZZO et al., 2013). 

Todo o descarte equivocado de resíduos leva a alguma consequência danosa. Com 

os óleos residuais não é diferente. Nos esgotos pluviais, bocas-de-lobo e sanitários, o óleo 

se mistura na matéria orgânica e provoca entupimentos em encanamentos e caixas de 

gordura. Nas redes de esgoto as obstruções causam uma maior pressão nos tubos 

provocando infiltrações do esgoto no solo, podendo poluir o lençol freático (GOMES et 

al., 2013). Quando jogado diretamente no solo, este resíduo provoca a sua 

impermeabilização, contribuindo com a dificuldade de escoamento das águas das chuvas 

(SILVA, 2013). 

 

Possíveis usos do óleo residual 

O aproveitamento dos óleos e gorduras pode ser realizado no seu potencial 

mássico e energético, gerando ganhos financeiros e energéticos. Seus principais 

aproveitamentos podem ser para a saponificação, com o subproduto da reação, a glicerina, 

para a padronização de tintas, como secativos, para a produção de massa de vidraceiros, 

para a produção de farinha básica na composição da ração animal, na queima direta em 

caldeiras, produzindo energia térmica e/ou elétrica e na produção de biodiesel, obtendo a 

glicerina como subproduto (REIS, 2007). 

A reutilização destes resíduos proporciona diversas vantagens. É possível destacar 

menores custos para a obtenção de matéria-prima, geração de renda e empregos com a 

coleta, beneficiamento e transformação do produto recolhido, implementando uma coleta 

regular de LR, redução nos gastos com tratamento e manutenção das redes de esgoto e 

ganhos ambientais, com a diminuição na poluição de corpos hídricos (RIZZO et al., 2013). 
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Economia circular 

A economia circular trata-se de um modelo de economia, diferente do modelo dito 

linear, que se baseia em ciclos contínuos de aproveitamento e na sustentabilidade dos 

materiais. Assim, algumas questões como compras sustentáveis de matérias-primas, 

produção e design ecológicos, utilização de modelos de consumo e distribuição mais 

sustentáveis, entre outras práticas adotadas, são aspectos de uma transição gradativa no 

sentido de uma sociedade sustentável utilizando a economia circular (COSENZA et al., 

2020). Neste sentido, a economia circular altera o atual modelo linear de economia, 

adotando uma conduta de crescimento econômico estruturada com o desenvolvimento 

econômico sustentável (KORHONEN, HONKASALO, SEPPALA, 2018). 

A grande característica da economia linear é a utilização dos recursos naturais, 

não levando em conta a sua limitação, onde após o fim de vida dos produtos eles são 

descartados sem o devido aproveitamento, ocasionando aumento dos resíduos e impactos 

ambientais negativos. Já no modelo circular de economia, o seu grande fundamento se 

baseia na reinserção dos resíduos ou produtos em seu fim de vida para o aproveitamento 

como subprodutos ou como fonte de energia (LEMOS, 2018). 

 

METODOLOGIA 

Caracterização, seleção da amostra e coleta de dados 

A pesquisa foi caracterizada quanto ao objetivo como uma pesquisa descritiva, 

com abordagem quali/quantitativa, com métodos de pesquisa bibliográfica e 

levantamento survey. Como instrumento de coleta de dados se utilizou a revisão 

bibliográfica e entrevistas. 

A pesquisa foi realizada no município de Pelotas, no estado do Rio Grande do Sul 

(Figura 2). O município de Pelotas tem uma área aproximada de 1.609.708 km² e uma 

população estimada no ano de 2019, de 342.405 pessoas (IBGE, 2019). A cidade conta 

com uma Autarquia responsável pela captação, tratamento e distribuição de água potável, 

coleta, tratamento e destinação de resíduos sólidos, coleta e tratamento de esgotos 

sanitários e pela macrodrenagem urbana.  

O mapa de localização foi produzido por meio do software de código aberto 

Quantum Gis (QGis) na versão 3.22.7, utilizando o sistema de referência de coordenadas 

(SRC) SIRGAS 2000 com arquivos de malhas de setores censitários do ano de 2019 do 

Instituto de Geografia e Estatística (IBGE). 
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Figura 2. Mapa de localização do Município de Pelotas/RS 

Fonte: Autor (2023). 

 

O tamanho da amostra foi calculado com a população de 342.405 pessoas, com 

margem de erro de 10%, grau de confiança de 99% e desvio padrão de 50%, resultando 

em uma amostra mínima de 167 pessoas. 

Levando em conta o momento de isolamento social por conta da pandemia de 

COVID-19, o levantamento foi realizado por meio de um questionário (websurvey) 

Google Forms aplicado por meio de um link enviado através das redes sociais e 

aplicativos de troca de mensagens. Tendo em vista uma abordagem qualitativa, foram 
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aplicadas entrevistas semiestruturadas, via telefone e e-mail, ao Coordenador do Projeto 

Óleo Sustentável, responsável pelo Departamento de Resíduos Sólidos da Autarquia de 

saneamento do município, e entrevista com a empresa responsável pelo recolhimento 

particular do óleo residual. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A entrevista com Coordenador do Projeto Óleo Sustentável mostrou que o óleo 

residual coletado por meio do poder público é inteiramente repassado para a Cooperativa 

que faz o seu beneficiamento, totalizando 4000 litros/mês. O produto coletado é utilizado 

para a produção de sabão líquido, sabão em pasta e em barra (Figura 3).  

 

Figura 3. Produtos fabricados com óleo residual 

Fonte: Coordenador do Projeto (2019). 

 

Uma parte dos produtos é repassada para a Autarquia de saneamento da cidade, 

outra parte é vendida e o lucro paga o salário dos funcionários da Usina de processamento 

do óleo.  

Os pontos de entrega voluntária (Quadro 1) são 23 espalhados em todos os bairros 

da cidade e existe a perspectiva de implementação de mais 80 pontos em escolas 

municipais, quando do retorno das aulas, pós pandemia. 

 

Quadro 1. Locais dos pontos de entrega voluntária do óleo residual 

Qde de pontos Locais 

6 Cooperativas conveniadas com a prefeitura 

5 Ecopontos espalhados na cidade 
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5 Postos de combustível 

2 Supermercados 

1 Parque planejado – Parque UNA 

1 Mercado Público Municipal 

1 Usina de reciclagem do óleo 

1 Empresa de transporte marítimos 

1 Secretaria de Assistência Social 

Fonte: Autor (2023). 

 

As cooperativas conveniadas com a prefeitura e os Ecopontos possuem unidades 

em vários bairros da cidade e possibilitam o recolhimento voluntário abrangente na zona 

urbana de Pelotas. Os postos de combustível estão localizados em pontos mais extremos, 

ficando a caminho do Bairro Laranjal, a caminho do Bairro Três Vendas e três na zona 

central. Um supermercado fica na zona norte da cidade e outro bem ao sul. Ainda 

existindo o ponto de recolhimento do mercado central onde ocorre a maior circulação da 

cidade. Já os outros pontos únicos são espalhados em todos os bairros. 

A coleta e o transporte do resíduo ficam sob a responsabilidade do poder público, 

sendo realizada apenas nos 23 pontos de coleta voluntária por uma empresa contratada. 

O translado do produto é realizado por transporte específico dotado de bomba para a 

sucção do óleo e compartimentos para o seu armazenamento seguro durante o trajeto 

(Figura 4). 

 

Figura 4. Caminhão para recolhimento e transporte do óleo 

 

Fonte: Coordenador do Projeto (2019). 

 

O poder público municipal realizou o investimento de cerca de R$500.000, 00 

(quinhentos mil Reais) na reforma de prédio, compra de equipamentos e maquinários para 
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operacionalizar o beneficiamento do óleo em produtos de limpeza. Mesmo com a 

existência de muitos condomínios que separam o óleo residual, eles não são coletados 

pelo caminhão do projeto, mas por empresas particulares que realizam este trabalho. 

Durante a época da pesquisa foram localizadas duas empresas particulares que 

recolhem o óleo residual para repassar para outros seguimentos e assim, garantir renda 

por meio deste processo. Ambas fazem o recolhimento com galões e veículos adaptados 

para esta operação. Uma das empresas faz o recolhimento em bares, restaurantes, 

lancherias, padarias e outros estabelecimentos comerciais no seguimento alimentício. A 

outra empresa, mais recente no recolhimento do resíduo, faz o recolhimento 

principalmente em condomínios e alguns comércios dentro da cidade e fora dela.  

As empresas não mencionaram o lucro que tiram nestas operações de 

recolhimento e repasse do óleo residual, mas afirmam que em média é possível recolher 

em torno de 25 a 30 mil litros de resíduo por mês. 

O websurvey enviado através dos aplicativos de troca de mensagens e redes sociais 

alcançou 212 respostas de pessoas de todos os bairros da cidade. Ao responderem a 

pergunta sobre o descarte que faziam do óleo utilizado em suas residências, 108 pessoas 

responderam que juntam para reciclar ou para os pontos de coleta, seguido de 79 respostas 

de pessoas que fazem o descarte incorreto do óleo residual, na pia da cozinha, no sanitário, 

no solo e diretamente no lixo comum dentro de uma garrafa PET (Figura 5). 

 

Figura 5. Resposta sobre o destino do óleo residual 

 

Fonte: Autor (2023). 
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CONCLUSÃO 

O presente trabalho teve como objetivo investigar as iniciativas de reciclagem do 

óleo residual e a sua contribuição para iniciativas de geração de renda na cidade de 

Pelotas/RS através de entrevistas semiestruturadas e o levantamento de informações por 

meio de um questionário enviado pelas redes sociais e aplicativos de troca de mensagens. 

Foi possível concluir que a atividade de reciclagem aliada a processos de logística 

reversa são atividades economicamente viáveis podendo gerar empregos e renda ao passo 

que implementa a economia circular, retirando resíduos que poderiam ter descarte 

inadequado e assim preservando recursos naturais. 
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